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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Meridiano
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
meridiano

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
Telefone: (17) 3475-1250
Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2120, DE 03 DE JULHO DE 2019.
Convoca a IX Conferência Municipal 
de Assistência Social.

MAICON FBIANO DE OLIVEIRA, Prefeito em exercício 
do Município de Meridiano, Estado de São Paulo, em 
conjunto com o Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, 
considerando a necessidade de continuar avaliando e 
propondo diretrizes para a implementação da Política de 
Assistência Social no Município.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica convocada a IX Conferência Municipal de 
Assistência Social, a ser realizada no dia 19 de julho de 
2019, a partir das 13:00 horas, no recinto do Centro de 
Convivência do Idoso – CCI, à Rua Luiza Feltrin Guilhen, 
nº 1818, centro, nesta cidade de Meridiano, tendo como 
tema central: “Assistência Social: Direito do Povo, com 
Financiamento Público e Participação Social”.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto correrão por conta de dotação própria 
do orçamento do órgão gestor municipal de assistência 
social.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 03 de julho de 2019.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Registrado em livro próprio, publicado neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixado no mural público no Paço Municipal 
na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 001/2019

CONTRATO Nº 052/2019
PREGÃOPRESENCIAL Nº 007/2019

PROCESSO Nº 015/2019
CONTRATADA: MUNICÍPIO DE MERIDIANO

CONTRATANTE: COMERCIO DE SECOS E 
MOLHADOS MERIDIANO LTDA-EPP.

OBJETO: Realinhamento de preço do item: ‘’Coxa 
e Sobre Coxa de Frango Congelada’’ passando o valor 
unitário de R$4,95 (quatro reais e noventa e cinco 
centavos) para R$6,43 (seis reais e quarenta e tres 
centavos).

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2019.

Município de Meridiano/SP, 01 de Julho de 2019.

_____________________________________

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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